
PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0004/2018, DE 24 DE JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR DE TURISMO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Trata- se de Projeto de Lei Complementar nº 0004/2018, que cria o Plano Diretor de Turismo para o Município de Botucatu.



O artigo 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê que “A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.” O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir a sua organização, a legislação, a administração e o governo próprios.



A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, destacando-se no presente caso os seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;



O plano que se pretende instituir se insere, efetivamente, na definição de interesse local, porque diz respeito ao turismo, de responsabilidade comum de todos os entes federados. Na CF/88, o artigo 180 é claro ao referir que “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.” 



A Lei Orgânica do Município de Botucatu trata do tema do turismo nos seguintes dispositivos:

“Art. 233 O Município deverá elaborar e dar condições de execução a uma política municipal de turismo, que se adapte às características da realidade local.

Art. 234 Os serviços municipais de esporte, recreação, cultura e preservação ambiental, articular-se-ão entre si, respeitadas a política particular de cada área, visando auxiliar a implantação e o desenvolvimento da política municipal de turismo.

Art. 235 O incentivo ao turismo local será realizado através de:

I - conservação de pontos turísticos de destaque;

II - realização de festivais, torneios, competições e outros eventos de natureza cultural, artística ou desportiva.



A Lei Orgânica ainda estabelece em seu art. 5º, caput e incisos I e XI, que compete ao município prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.



Desse modo, fica clara a competência do Município para legislar sobre o tema, visto que a realidade local é que definirá objetivos, diretrizes e vocações de cada cidade para o desenvolvimento do seu turismo.



Logo, pode-se dizer que os objetivos apresentados pelo proponente coadunam-se com os vetores axiológicos eleitos pela lei estruturante municipal no que tange à promoção e desenvolvimento do turismo local.



Aprovado em outubro de 2017, o novo Plano Diretor de Botucatu já contemplou tal iniciativa como um dos seus objetivos, conforme se pode analisar dos artigos 108 e 109 da Lei Complementar 1.224/2017:

“Art. 108 São objetivos da política municipal de Turismo:

I - Constituir Botucatu como Município de Interesse Turístico e Estância Turística;

II - Atrair novos investimentos;

III - Preparar o município para o acolhimento turístico de forma responsável e sustentável;

IV - Desenvolver plano estratégico e logístico de modais de transportes rodoviário, ferroviário, hidroviário e aéreo;

V - Estimular ações de conservação ambiental e do patrimônio histórico, cultural;

VI - Criar programas e projetos que incentivem o desenvolvimento do turismo rural.

Art. 109 São diretrizes da política municipal de Turismo:

I - Promover, no município e na Região do Polo Cuesta, a integração e o compromisso dos agentes envolvidos, o adensamento dos negócios, o estímulo de arranjos produtivos locais (APL), a inclusão social, o resgate e a preservação e conservação dos valores culturais e dos patrimônios ambientais locais e regionais;

II - Incentivar a participação da comunidade na geração e gestão dos produtos turísticos;

III - Transformar em produtos turísticos os valores históricos, culturais, artísticos e educacionais, em sintonia com outras secretarias municipais, visando à inclusão social e a geração de renda;

IV - Promover o envolvimento da iniciativa privada para captação de recursos, investimentos e qualificação dos produtos turísticos;

V - Incentivar a qualificação de serviços turísticos, por meio de:

a) Implantação da incubadora de turismo;

b) Capacitação e formação profissional continuada, em todos os níveis de serviços no segmento;

c) Formação de monitores com cursos em museus e línguas, guias de turismo local e regional;

d) Criação de materiais didáticos, especialmente para estudantes do Ensino Fundamental.

VI - Dar subsídio para a elaboração de roteiros turísticos, a fim de estruturar, qualificar e ampliar a oferta turística de forma integrada e organizada para facilitar a inserção no mercado;

VII - Incentivar a implantação, ampliação e qualificação da infraestrutura turística de apoio, de atrativos ou de oferta técnica;

VIII - Estabelecer parcerias público-privadas para a exploração do potencial turístico do município;

IX - Elaborar Plano de Marketing e de projetos específicos de promoção e comercialização de produtos turísticos;

X - Viabilizar a implantação de Centro de Convenções e de Exposições;

XI - Incentivar o desenvolvimento do artesanato típico local;

XII - Favorecer o aproveitamento das manifestações folclóricas regionais como atrativo para o turismo cultural;

XIII - Incentivar a expansão do turismo de saúde e terceira idade;

XIV - Incentivar a expansão do turismo rural, religioso, de aventura, gastronômico e técnico científico;

XV - Estimular o turismo ferroviário;

XVI - Elaborar planos e programas estratégicos de turismo, articulando especiais interesses para:

a) Cuesta;

b) Rio Bonito, Porto Said, Mina e Alvorada da Barra;

c) Bairros Demétria e Monte Alegre;

d) Complexos de cachoeiras e corredeiras;

e) Fazenda Lageado;

f) Distrito de Rubião Junior, com o Morro de Rubião, a Igreja de Santo Antônio, o Campus da Unesp e a antiga estação de trem;

g) Caminhos históricos e lendários;

h) Centro Histórico;

i) Patrimônio de Ana Rosa, compreendendo a Capela e seu entorno;

j) Criação, revitalização e administração dos pontos de interesse turísticos localizados em área pública;

k) Identificação e valorização de elementos culturais característicos de cada região do município;

l) Criação de linha especial de transporte;

m) Estabelecer a acessibilidade dos atrativos turísticos.

XVII - Incentivar e promover o ecoturismo;

XVIII - Estimular e promover o turismo nacional e internacional aproveitando principalmente os atributos municipais provenientes da formação Cuesta basáltica;

XIX - Criar Plano Municipal de sinalização para o turismo nacional e internacional.”



Quanto à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta, sendo o objetivo primordial do Projeto de Lei Complementar nº 0004/2018 estabelecer um plano de turismo municipal voltado ao aproveitamento da grande riqueza paisagística, hídrica (rios e cachoeiras) e de relevo (Cuesta), bem como dos aspectos históricos próprios de Botucatu, o que encontra fundamento na autonomia do Município enquanto ente federado e no turismo como fator de desenvolvimento local nos seus mais variados aspectos.



Esse Plano é resultado de reuniões e estudos celebrados pela Secretaria Municipal Adjunta de Turismo, atualmente alocada na estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, que culminou por elaborar o projeto de lei complementar que visa regulamentar na cidade o Plano Diretor de Turismo, elaborado com ativa participação do Conselho Municipal de Turismo, conforme demonstram cópias das atas de reuniões celebradas para tal finalidade.



Também é dos autos, que a aprovação do referido Plano Diretor de Turismo é necessário para o que exigido pela Casa Legislativa do Estado de São Paulo, diante da pretensão de incluir Botucatu como Município de Interesse Turístico.



Assim, o Plano Diretor de Turismo é uma das exigências da Lei Complementar Estadual 1.216/2013, que regulamenta condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico.



Diante de seu importante conteúdo e pequena extensão, transcrevo a integralidade da Lei Complementar Estadual 1.216/2013, destacando seus principais aspectos para a classificação almejada:

“CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Artigo 1º - A classificação de Municípios Turísticos, assim considerados as Estâncias e os Municípios de Interesse Turístico, far-se-á por lei estadual, observadas as condições e atendidos os requisitos mínimos estabelecidos nesta lei complementar.
 Parágrafo único - Todas as Estâncias, independentemente da sua natureza ou vocação, serão classificadas por lei como Estâncias Turísticas.

CAPÍTULO II

DAS ESTÂNCIAS TURÍSTICAS

 Artigo 2º - São condições indispensáveis e cumulativas para a classificação de Município como Estância Turística: 

I - ser destino turístico consolidado, determinante de um turismo efetivo gerador de deslocamentos e estadas de fluxo permanente de visitantes;

II - possuir expressivos atrativos turísticos de uso público e caráter permanente, naturais, culturais ou artificiais, que identifiquem a sua vocação voltada para algum ou alguns dos segmentos abaixo relacionados, sintetizados no Anexo I desta lei complementar:

a) Turismo Social;  b) Ecoturismo;  c) Turismo Cultural;  d) Turismo Religioso;  e) Turismo de Estudos e de Intercâmbio;  f) Turismo de Esportes;  g) Turismo de Pesca;  h) Turismo Náutico;  i) Turismo de Aventura;  j) Turismo de Sol e Praia;  k) Turismo de Negócios e Eventos;  l) Turismo Rural;  m) Turismo de Saúde;

III - dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospedagem, serviços de alimentação, serviços de informação e receptivo turísticos;

IV - dispor de infraestrutura de apoio turístico, como acesso adequado aos atrativos, serviços de transporte, de comunicação, de segurança e de atendimento médico emergencial, bem como sinalização indicativa de atrativos turísticos adequada aos padrões internacionais;

V - dispor de infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável, sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários e gestão de resíduos sólidos;

VI - ter um plano diretor de turismo, aprovado e revisado a cada 3 (três) anos;

VII - manter Conselho Municipal de Turismo devidamente constituído e atuante.

§ 1º - O Conselho Municipal de Turismo, de caráter deliberativo, deve ser constituído, no mínimo, por representantes das organizações da sociedade civil representativas dos setores de hospedagem, alimentação, comércio e receptivo turístico, além de representantes da administração municipal nas áreas de turismo, cultura, meio ambiente e educação.

§ 2º - Cada Conselho terá regimento próprio, com regras para a eleição de seu presidente e duração do respectivo mandato.

 Artigo 3º - Somente poderão ser classificados como Estâncias Turísticas os municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, observado o censo demográfico decenal do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, salvo aqueles assim classificados antes da publicação desta lei complementar.

CAPÍTULO III

DOS MUNICÍPIOS DE INTERESSE TURÍSTICO

 Artigo 4º - São condições indispensáveis e cumulativas para a classificação de Município como de Interesse Turístico:

I - ter potencial turístico;

II - dispor de serviço médico emergencial e, no mínimo, dos seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística;

III - dispor de infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável e coleta de resíduos sólidos;

IV - possuir expressivos atrativos turísticos, plano diretor de turismo e Conselho Municipal de Turismo, nos mesmos termos previstos nos incisos II, VI e VII do artigo 2º desta lei complementar.

CAPÍTULO IV

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

SEÇÃO I

DOS PROJETOS DE CLASSIFICAÇÃO DE MUNICÍPIOS TURÍSTICOS

 Artigo 5º - O projeto de lei que objetive a classificação de município como Estância Turística ou como de Interesse Turístico deverá ser apresentado por qualquer Deputado, devidamente instruído com os seguintes documentos:
I - para classificação de Estâncias:

a) estudo da demanda turística existente nos 2 (dois) anos anteriores à apresentação do projeto, a ser realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada;

b) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos atrativos turísticos do município, de que trata o inciso II do artigo 2º desta lei complementar, com suas respectivas localizações e vias de acesso;

c) inventário dos equipamentos e serviços turísticos, de que trata o inciso III do artigo 2º desta lei complementar ;

d) inventário da infraestrutura de apoio turístico de que trata o inciso IV do artigo 2º desta lei complementar;

e) certidões emitidas pelos órgãos oficiais competentes para efeito de comprovação dos requisitos estabelecidos no inciso V do artigo 2º desta lei complementar ;

f) cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas das 6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório;

II - para classificação de Municípios de Interesse Turístico:

a) estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto, a ser realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada;

b) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos atrativos turísticos do município, de que trata o inciso II do artigo 2º desta lei complementar, com suas respectivas localizações e vias de acesso;

c) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos equipamentos e serviços turísticos, do serviço de atendimento médico emergencial e da infraestrutura básica de que tratam os incisos II e III do artigo 4º desta lei complementar;

d) cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas das 6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório.

§ 1º - A Comissão da Assembleia Legislativa incumbida de apreciar os projetos de lei de classificação de municípios como Estância Turística ou de Interesse Turístico encaminhará os documentos de que trata este artigo à Secretaria de Estado competente para os assuntos relacionados ao turismo, para sua manifestação quanto ao cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta lei complementar.

§ 2º - Caberá à Secretaria de Estado competente para os assuntos relacionados ao turismo manifestar-se sobre cada projeto e, para efeito do disposto no artigo 6º desta lei complementar, elaborar o ranqueamento das Estâncias e dos Municípios de Interesse Turístico, com base nos requisitos estabelecidos nesta lei complementar, escalonados de acordo com a matriz de avaliação proposta em regulamento, para efeito de classificação de, no máximo, 70 (setenta) Estâncias e 140 (cento e quarenta) Municípios de Interesse Turístico, que serão habilitados a receber recursos do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, previsto no artigo 146 da Constituição do Estado.

SEÇÃO II

DO PROJETO DE LEI REVISIONAL DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS

 Artigo 6º - O Poder Executivo deverá encaminhar à Assembleia Legislativa, a cada 3 (três) anos, projeto de Lei Revisional dos Municípios Turísticos, observados o ranqueamento das Estâncias Turísticas e dos Municípios de Interesse Turístico de que trata o § 2º do artigo 5º desta lei complementar e outras melhorias implementadas pelo município, como a Lei Municipal das Micro e Pequenas Empresas, cursos de capacitação profissional na área de turismo receptivo e condições de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Até 3 (três) Estâncias Turísticas que obtiverem menor pontuação no ranqueamento trianual poderão passar a ser classificadas como Municípios de Interesse Turístico.

§ 2º - Poderão ser classificados como Estância Turística os Municípios de Interesse Turístico melhor ranqueados que obtiverem pontuação superior à das Estâncias Turísticas de que trata o §1º deste artigo, com base nos critérios abaixo relacionados: 

1 - fluxo turístico permanente;

2 - atrativos turísticos;

3 - equipamentos e serviços turísticos.

§ 3º - Para efeito do disposto neste artigo, os municípios classificados por lei como Estância Turística e de Interesse Turístico deverão encaminhar à Secretaria de Estado competente para os assuntos relacionados ao turismo, até o dia 30 de abril do ano de apresentação do projeto de Lei Revisional, a documentação de que tratam os incisos I e II do artigo 5º desta lei complementar, respectivamente.

§ 4º - A não observância pelo município do disposto no § 3º deste artigo implicará a revogação da lei que dispôs sobre a sua classificação como Estância Turística ou como Município de Interesse Turístico, com a consequente perda da respectiva condição e dos auxílios, subvenções e demais benefícios dela decorrentes.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Artigo 7º - Os municípios classificados por lei como Estâncias Balneárias, Hidrominerais, Climáticas e Turísticas passam a ser classificados como Estâncias Turísticas, sem prejuízo da utilização da terminologia anteriormente adotada, para efeito de divulgação dos seus principais atrativos, produtos e peculiaridades. 

 Artigo 8º - Esta lei complementar e suas disposições transitórias entram em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a Lei nº 10.426, de 8 de dezembro de 1971, a Lei nº 1.457, de 11 de novembro de 1977, a Lei nº 1.563, de 28 de março de 1978, e o artigo 11 da Lei nº 6.470, de 15 de junho de 1989.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Artigo 1º - A partir da publicação desta lei complementar, serão arquivados todos os projetos de lei ainda não deliberados pelo Plenário da Assembleia Legislativa que objetivem classificar municípios como Estâncias de qualquer natureza ou como de Interesse Turístico.

 Artigo 2º - O primeiro projeto de Lei Revisional dos Municípios Turísticos deverá ser apresentado em até 3 (três) anos após a publicação desta lei complementar, período em que os municípios classificados como Estâncias, que não atenderem aos requisitos estabelecidos nesta lei complementar, deverão se adequar às suas exigências, à exceção do previsto no inciso V do artigo 2º desta lei complementar, sob pena de perderem a sua condição de estância.”



Importantíssima previsão foi disposta no artigo 2º, inciso VI, combinado com o artigo 6º, § 3º e 4º da Lei Complementar Estadual 1.216/2013, obrigando o Executivo Municipal a fazer a revisão do Plano a cada 3 (três) anos, enviando à Secretaria Estadual competente, sob pena de revogação da classificação tão almejada e perda dos auxílios e benefícios decorrentes:

Art. 2º ...

VI - ter um plano diretor de turismo, aprovado e revisado a cada 3 (três) anos;

§ 3º - Para efeito do disposto neste artigo, os municípios classificados por lei como Estância Turística e de Interesse Turístico deverão encaminhar à Secretaria de Estado competente para os assuntos relacionados ao turismo, até o dia 30 de abril do ano de apresentação do projeto de Lei Revisional, a documentação de que tratam os incisos I e II do artigo 5º desta lei complementar, respectivamente.

§ 4º - A não observância pelo município do disposto no § 3º deste artigo implicará a revogação da lei que dispôs sobre a sua classificação como Estância Turística ou como Município de Interesse Turístico, com a consequente perda da respectiva condição e dos auxílios, subvenções e demais benefícios dela decorrentes.


No que se refere à necessidade de participação popular em referido projeto de lei do Plano Diretor de Turismo do Município, cumpre informar que a incumbência de sua elaboração ficou a cargo não só da Secretaria Adjunta de Turismo, como também em conjunto com o COMUTUR (Conselho Municipal de Turismo), o qual tem por finalidade representar a sociedade civil nas decisões políticas da cidade, tudo sob a supervisão do SENAC que foi contratado para organizar essa elaboração, capacitando as pessoas envolvidas para sua elaboração e atestando de maneira oficial os dados levantados (art. 5º, II, “a” da Lei Complementar Estadual 1.216/2013).



Quanto à atuação do COMUTUR, efetivando ainda mais a participação popular no projeto, cabe lembrar que foi constituída uma Comissão Temática Provisória desde o meio do ano de 2017 com vistas a acompanhar a elaboração do projeto, vindo a culminar no final do ano com o treinamento, realizado pelo SENAC, de diversos conselheiros que foram responsáveis por grande parte do conteúdo apresentado.



Conforme se pode aferir das atas das reuniões anexadas ao projeto de lei em análise, o Plano foi posto em pauta para aprovação pelo COMUTUR no dia 4 de janeiro de 2018, oportunidade em que foi requerido vistas para mais estudo e aperfeiçoamento, vindo a ser aprovado pelo Conselho na reunião realizada em 11 de janeiro do mesmo ano.



Ademais, a participação popular foi verificada ainda por meio da audiência pública realizada na sede do Executivo, no dia 17 de janeiro de 2017, quando na oportunidade foi disponibilizado o e-mail do COMUTUR para dúvidas e informações sobre o que fosse desejado para inclusão no Plano, conforme se pode verificar da ata juntada ao processo legislativo.



Essa audiência foi convocada com um tempo de antecedência bastante ponderado (mais de 15 dias), com divulgação por diversos meios, inclusive oficiais (Semanário do Município, Facebook, Site da Prefeitura Municipal).



Ademais, no intuito de deixar o processo de elaboração ainda mais participativo foi criada na Câmara Municipal uma Comissão de Assuntos Relevantes, com a finalidade de acompanhar as reuniões realizadas na elaboração do projeto que se efetivou com a coordenação do SENAC, em conjunto com o COMUTUR e a Secretaria Adjunta de Turismo.



Em resumo, a participação popular no projeto ocorreu de diversas formas, como a audiência pública realizada pelo Executivo, participação efetiva do Conselho Municipal de Turismo, criação de comissão especial na Câmara para acompanhar a elaboração.



Dessa maneira, no entender dessa Procuradoria, a realização de audiência pública pelo Poder Legislativo, fica a critério da Mesa, Vereadores ou Comissões, porém não vislumbrando sua necessidade fundamental ao projeto, posto que a participação popular já foi efetivada de diversas outras formas acima elencadas. 


Aliás, devido a urgência na tramitação do Plano, em razão do pouco tempo para a protocolização do pedido na Assembléia Legislativa de São Paulo, conforme consta na justificativa do projeto de lei, ficaria um pouco difícil sua realização, com convocação antecipada, conforme já foi feito no Executivo.



Não custa lembrar que o projeto foi amplamente debatido, conforme acima descrito, podendo ainda vir a ser modificado por emenda dos Vereadores e mensagem do Prefeito, até o momento de sua votação em Plenário. 



Quanto às questões ambientais que possuem vínculo direto com o desenvolvimento do turismo em nossa cidade, cito parte do parecer exarado no Plano Diretor de 2017, que trata de interessantes análises feitas por especialistas, principalmente quanto à Cuesta Basáltica e o sistema de recarga do Aquífero Guarani presentes em nosso município, que atrai inúmeros turistas para contemplação, esportes de aventura e diversas outras atividades:


“Numa análise minuciosa das áreas de encosta da Cuesta, é notório se tratar de uma área de risco em constante processo erosivo e essencial que se deva obter especial proteção, conforme já foi explicitado em diversas audiências públicas ocorridas nessa Casa de Leis, como a da ZEPAM das Águas, do Aquífero Guarani, entre outras, que deixaram muito clara a importância do abastecimento de água desta cidade e sua dependência quanto ao ciclo de recarga de tal Aquífero.



Nesse sentido, interessante citar o estudo feito pelo Serviço Geológico do Brasil – Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, elaborado pelo Geólogo Antonio Theodorovicz, apresentado em audiência pública nessa Câmara Municipal em abril de 2016, tratando sobre “Adequabilidades e limitações da Geodiversidade da área de influência da Cuesta na região de Botucatu”, o qual deixa extremamente claro o cuidado que há de ser observado nessa região diante de suas características tão peculiares:

Páginas 3, 4 e 5 do relatório:

“Introdução

(...) Por essa característica de relevo escarpado, a Cuesta e, por consequência, a região objeto desta análise, se constituem em geoambientes especiais e como tal deveriam merecer cuidados especialíssimos no processo de uso e ocupação, assertiva não levada em consideração na área enfocada. No passado, erros foram cometidos pelo uso agropastoril inadequado. No presente, pela combinação deste uso com a urbanização totalmente inapropriada em relação às suas potencialidades e fragilidades naturais. Tudo isso resultou na geração de preocupantes problemas ambientais, com tendência ao agravamento exponencial em curtíssimo prazo, principalmente se algumas medidas não forem tomadas no sentido de impedir que a cidade continue se expandindo sobre domínios da Cuesta e se nada for feito em termos de ações recuperativas e preventivas. E para que tais medidas sejam eficientes e racionais, há de serem fundamentadas nas potencialidades e fragilidades naturais dessas áreas. O objetivo deste texto é destacar quais são essas variáveis, como o uso atual impacta negativamente a região e, por consequência, a área de recarga do SAG, e o que deveria ser feito em termos de medidas recuperativas e preventivas.”

(...)
 “Em conjunto, essas características definem a região como um geoambiente extremamente susceptível a processos erosivos naturais. Por outro lado, lhes conferem grande importância ambiental e hídrica. São razões suficientes para limitar seu uso para fins urbanos. Há de se considerar também que, além das particularidades intrínsecas à região, existem outros fatores ambientais importantes relacionados às características regionais da Cuesta:

i - Além de ser uma frente erosiva, também é uma região suscetível a grandes movimentos naturais de massa — escorregamentos, desprendimentos de blocos;

ii - Trata-se de uma configuração geológico/geomorfológica que funciona tanto como área de recarga como de descarga de aquíferos — boa parte das águas das chuvas que se infiltram nas porções arenosas do seu topo acaba minando nos sopés das escarpas (Figura 20). Portanto, tem imensa importância hídrica como contribuinte da recarga do SAG;

iii - As altas escarpas funcionam como barreiras de contenção da umidade do ar trazida pelos ventos do oceano. Por isso, é uma região de clima diferenciado, mais úmido do que ...”
Página 10:

“Problemas decorrentes do uso e ocupação e recomendações
(...) E aqui cabe salientar-se que se isso não for possível (transformação em parque de interesse ambiental e hídrico, como sugere o geólogo), o modelo urbano menos impactante, seria o de condomínios ecológicos, com o parcelamento do solo em lotes de grandes dimensões; os arruamentos mais longos concordantes às curvas de nível; baixa taxa de impermeabilização; a maior parte dos lotes reservada para jardinagem; criterioso controle das águas pluviais e da erosão; pouca escavação; e com as edificações dotadas de dispositivos para coletar e armazenar as águas das chuvas e para tratar corretamente as águas servidas. Portanto, um modelo totalmente diferente do que foi e está sendo implantado na região.”


Em resumo, a Cuesta Basáltica é uma área com séria instabilidade geológica, em constante processo erosivo, sistema este que está muito mais transportando do que depositando sedimentos, o qual, por força natural irá avançar, no decorrer dos anos ou mais rapidamente, na direção do Perímetro Urbano, causando futuramente um grave problema, até mesmo de segurança pública com riscos de deslizamentos, caso ocorra a construção de qualquer empreendimento próximo ao seu fronte. 


Cabe, ainda, atentar-se para o impacto das águas pluviais que drenam pelo vale da Cuesta, situado na região Norte, que já causa grande impacto na rede hidrográfica do Córrego Fundo, Córrego Agulha e Córrego Araquá, atentando-se para a proteção deste setor para que não se aumente o impacto na trajetória das águas até encontrar as áreas da parte baixa da Cuesta.



Somente a título de exemplo, podemos citar o impacto já sofrido pela Cachoeira Boa Esperança situada próxima a esse local, a qual possuía após sua queda um reservatório natural profundo, onde hoje formou-se um banco de areia com a água escorrendo a poucos centímetros acima do solo, extremamente assoreado devido à terra transportada pelas águas pluviais advindas dos loteamentos e ocupações ali próximos estabelecidos.



Outro caso notório, no tocante às águas, mais precisamente relacionado à rede hidrográfica do Vale do Aracatu, são os problemas decorrentes do empreendimento Jatobá, no tocante ao lançamento de suas águas pluviais de maneira incorreta e inconsequente numa nascente do Córrego do Aracatu, que originou uma longa e profunda erosão, acarretando em um prejuízo econômico e ambiental de milhões de reais para o município e para os seus habitantes. Essa degradação ambiental é notória e serve de exemplo de conscientização de como não se proceder no uso e ocupação das microbacias hidrográficas do município.



Vale ressaltar também, à guisa de alfabetização técnico cientifica, a Carta de Risco de Erosão (RELATORIO Nº 33369, PARECER TECNICO Nº 6941) produzida para o município ainda nos anos 1990, pelo Instituto de Pesquisa tecnológicas (IPT) de São Paulo, que versa exatamente sobre as fragilidades destas regiões, que deixou de ser observado quando da análise de viabilidade de ocupação destas referidas áreas.



Nesse passo, Botucatu, denominada como “A Terra da Aventura”, com um grande potencial para um Plano Turístico, já começa a sofrer as consequências de uma ocupação desordenada, prejudicando um de seus principais atrativos que são as belíssimas cachoeiras ao redor do Município.”



O Plano Turístico acima citado naquela oportunidade começa a sair do papel dando um importante passo com a criação desse Plano Diretor de Turismo, podendo gerar excelentes dividendos à cidade que auxiliarão no equilíbrio orçamentário e na geração de empregos, resultando num crescimento qualitativo para toda a população.



Finalizando o presente parecer jurídico sobre essa matéria de vital importância ao Município, cabe lembrar que o Plano foi elaborado num curto espaço de tempo, mas com muita dedicação de todos envolvidos, conforme se pode notar das atas anexadas, possuindo um caráter diferenciado de qualquer outra cidade devido às peculiaridades do nosso município, devendo ser valorizado a essência desse trabalho tão grandioso e imprescindível para o desenvolvimento do turismo local, possibilitando uma eventual classificação de Botucatu como “MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO”.



Citando o saudoso ilustre doutrinador administrativista Hely Lopes Meirelles, ao tratar do poder discricionário do representante eleito pela população:

“só o administrador, em contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes de oportunidade e conveniência na prática de certos atos (...) Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não convém ao interesse coletivo.”



Quanto aos aspectos formais e regimentais do projeto de lei, passamos a análise de sua iniciativa, quórum, comissões, etc.



Conforme tem ocorrido no cotidiano desta Câmara Municipal com todos demais projetos de lei, as emendas apresentadas ao projeto desse Plano Diretor de Turismo deverão passar por análise desta Procuradoria anteriormente à sua apreciação em Plenário, para que haja uma segurança jurídica no tocante a legalidade e constitucionalidade de todas as propostas (art. 153, V, RI).



Mesmo aquelas emendas apresentadas em Plenário, deverão passar por parecer, ainda que de forma bastante sintetizada, mas com tempo hábil a uma análise ainda que superficial, sobre a sua legalidade e conformidade com o Projeto como um todo.



Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis, não havendo também qualquer afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu.



De acordo com o artigo 29, inciso III da Lei Orgânica do Município, o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado deve ser pautado por meio de Lei Complementar, no entanto o que se pretende com esse projeto é aprovação do Plano Diretor de Turismo.



Desse modo, aplicando-se de maneira análoga a interpretação daquele, com vistas a se assegurar de eventual irregularidade procedimental, procede de maneira correta o Poder Executivo em tratar tal matéria como lei complementar.



O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, inciso II “p” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, por se tratar de projeto de lei sobre Plano Diretor.



Assim, o Projeto de Lei para ser aprovado deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).



O Projeto, nos termos do art. 168, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis e do artigo 32, IV, combinado com o 52, XXIV da Lei Orgânica, é de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, uma vez que trata de criação de Plano Diretor.



Portanto, a iniciativa da elaboração do Plano deve partir do prefeito, não apenas porque a Lei Orgânica exige, mas porque elaborar um Plano Diretor de Turismo é uma decisão política e requer recursos financeiros, técnicos e administrativos que só o Executivo detém.



Contudo, não obstante entendermos que a deflagração do projeto que elabora e institui o Plano Diretor de Turismo seja de competência privativa do Executivo, o mesmo ao adentrar na Casa Legislativa pode sofrer alteração via emenda pelos Vereadores.



Quanto ao núcleo meritório da propositura, ela deverá ser analisada e discutida pelos Nobres Vereadores dessa Casa, os quais são os legitimados para tanto, revelando se a matéria discutida atende os interesses locais, especialmente pelo exíguo lapso – ante o pedido de regime de urgência solicitado – para que fosse possível debruçar sobre o plano ora apresentado e analisar pormenorizadamente cada um dos seus pontos.



Desse modo, o parecer desta Procuradoria se restringiu a analisar aspectos formais de referido projeto, fazendo uma análise superficial, omitindo-se quanto ao seu conteúdo material, em face do exíguo tempo para um exame profundo, em razão de ter sido protocolado nesta Câmara Municipal em 27 de janeiro de 2018, tendo que ser posto em votação no máximo em 5 dias úteis, conforme se desprende do artigo 147 do Regimento Interno que trata das sessões extraordinárias realizadas no período do recesso:

 “Art. 147 As Sessões Extraordinárias, no período de recesso, serão convocadas:

I - pelo Presidente da Câmara Municipal:

a) nas hipóteses de pedido de adiamento ou vistas de processo apreciados no recesso parlamentar, nos termos do § 9º deste artigo;

b) realização de Sessão para declaração de extinção de mandato de Vereador, nos termos do art. 302, § 2º deste Regimento;

c) para deliberação sobre pedido de licença do Prefeito, nos termos do art. 342, II, deste Regimento;

d) comunicação aos Vereadores da extinção de mandato do Prefeito e convocação do respectivo suplente, nos termos do art. 343, § 3º deste Regimento.

II - pelo Prefeito, mediante ofício dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em caso de urgência ou de interesse público relevante, devendo ser realizadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de seu recebimento.

§ 1º O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação aos Vereadores, por qualquer meio de comunicação, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º A Câmara poderá ser convocada para uma única Sessão, para um período determinado de várias Sessões em dias sucessivos ou para todo o período de recesso.

§ 3º A convocação extraordinária da Câmara implicará a imediata inclusão do projeto constante da convocação na Ordem do Dia, cumpridas as formalidades regimentais.

§ 4º Após a leitura da proposição e antes de terminada a discussão, a sessão poderá ser suspensa por 30 (trinta) minutos, por uma única vez, por requerimento verbal de qualquer Vereador, independentemente de deliberação, para apresentação de emendas, subemendas ou substitutivos.

§ 5º Nas Sessões da Sessão Legislativa Extraordinária, não haverá a fase do Expediente nem a de Explicação Pessoal, sendo todo o seu tempo destinado à Ordem do Dia.

§ 6º As Sessões Extraordinárias de que trata este artigo serão abertas com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e não terão tempo de duração determinado.

§ 7º Os projetos apreciados em sessão extraordinária realizada no recesso parlamentar poderão ser objeto de apenas um pedido de vistas ou de adiamento de discussão e votação, devendo ser discutidos e votados em sessão extraordinária a ser realizada obrigatoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis da data da Sessão que se deu o adiamento ou vistas.
§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, os vereadores serão convocados na mesma Sessão que se deu o adiamento ou pedido de vistas.”



Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social.



Diante do exposto, quanto à forma, o Projeto de Lei não ostenta vícios regimentais ou legais, devendo ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.



É o parecer, salvo melhor juízo.



Botucatu, 26 de janeiro de 2018.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Jurídico
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